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RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1195/2017.

Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do
pregoeiro, torna público, Registro de Preços para a
contratação futura de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE COM A MÃO DE
OBRA DO MOTORISTA E DESPESA DE COMBUSTIVEL
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, Sendo
vencedor a empresa, JESUS DIAS DE QUEIROZ-MEI,
com o valor global R$ 90.408,00 (noventa mil
quatrocentos oito reais).

. Cassilândia-MS, 04
de Setembro 2017

EDSON DO CARMO HORÁCIO

PREGOEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017.

Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do
pregoeiro, torna público, Contratação de empresa no
ramo pertinente para o Registro de Preços para a
aquisição parcelada de MATERIAL DE CONSUMO –
ASFALTO DILUIDO CM-30, Sendo vencedor a empresa,
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, com o valor global R$
170.775,00 (cento setenta mil setecentos setenta cinco
reais).

. Cassilândia-MS, 14
de Setembro 2017

EDSON DO CARMO HORÁCIO

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1304/2017.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE CASSILÂNDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio do
seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO CARMO
HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal 052/2017,
TORNA PÚBLICO, que no dia 28/09/2017às 08h00
(oito) horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASSILÂNDIA, situada na Rua Domingos de Souza
Franca, nº 720, Centro, que realizará processo
licitatório na modalidade PREGÃO na forma
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”,para a
confecção de material de consumo - bonés,
mochilas e rouparias.

As informações inerentes a este Pregão poderão ser
obtidas, pelos interessados, na Coordenadoria de
Licitações, localizado na Rua Domingos de Souza
França, nº 720, Centro, em Cassilândia-MS, ou pelo
telefone nº (67) 3596-1301 em dias úteis no horário de
07:00h às 13:00h ou pelo e-mail:
licitação@cassilandia.ms.gov.br.

Cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas
gratuitamente no sitio da Internet:
www.cassilândia.ms.gov.br ou retiradas junto a
Coordenadoria de Licitações, mediante apresentação do
recolhimento da taxa de reprodução proporcional ao
número de cópias.

Cassilândia–MS, 15 de Setembro de 2017.

EDSON DO CARMO HORÁCIO

PREGOEIRO

Cassilândia/MS, 15 de setembro de 2017.

ASSUNTO: PARECER TÉCNICO COM VISTA
À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A
SER EXECUTADA EM REGIME DE
MÚTUA COLABORAÇÃO,
DESTINADA A COGESTÃO DOS
SERVIÇOS DESTINADOS AO
CUSTEIO DAS DESPESAS
MENSAIS DE MANUTENÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CASSILÂNDIA-MS - APAE.

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência
Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

ht:/w.etadcmrsm.o.r���������
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e consoante art. 32, da Lei Federal n° 13.019/2014
apresento a justificativa de dispensa de chamamento
público, com vista à celebração de parceria, destinado
ao custeio das despesas mensais de manutenção da
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CASSILÂNDIA-MS - APAE:

CONSIDERANDO o artigo 30 da Lei Federal 13.019/2014
que possibilita a administração pública dispensar
chamamento público e a necessidade de seu
cumprimento;

CONSDERANDO AINDA O decreto municipal nº
3173/2017, de 11 de abril de 2017, que regulamenta as
parcerias entre o município de Cassilândia (MS) e as
Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho, nos termos da lei n. 13.019, de 31
de julho de 2014.

CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO Nº 21, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2016 que estabelece requisitos para
celebração de parcerias, conforme a Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da
assistência social e as entidades ou organizações de
assistência social no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social – Suas;

CONSIDERANDO a Lei nº 1.064/1997, de 07 de
Novembro de 1997, que cria do Fundo Municipal de
Assistência Social e dá outras providencias

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social nº
8.742/1993 que dispõe sobre a organização da
Assistência Social e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 145/2004 que
aprova a Política Nacional de Assistência Social e dentre
outras questões, define como pressupostos a gestão
compartilhada do co-financiamento e as competências
técnicas-políticas pelas três esferas de governo com a
rede prestadora de serviços para manutenção das
ações socioassistenciais continuadas;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109/2009, que
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 16, de 05 de
maio de 2010, que define os parâmetros nacionais para

a inscrição das entidades e organizações de assistência
social, bem como dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Lei 12.435/2011 que altera a Lei no
8.742/1993, a qual dispõe sobre a organização da
Assistência Social;

CONSIDERANDO a Lei nº 1.998/2015, de 06 de maio de
2015, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência
Social do Município Cassilândia e dá outras providências;

Justificamos a dispensa de chamamento público para
celebração de parceria para utilização de recursos,
quando disponíveisno Fundo Municipal de Assistência
Social entre o Município e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Cassilândia - APAE, uma
vez que os Serviços de Assistência Social são de ação
continuada e ininterrupta.

Justificamos ainda a dispensa uma vez que as entidades
que atuam no município para execução dos serviços
devidamente tipificados conforme Resolução CNAS
109/2009, apresentam capacidade técnica e
operacional, além de terem estabelecidos vínculos com
os usuários e a rede local, Mediante as considerações
expostas e o amparo da Lei 13.019/2014 o Município,
através do Administrador Público Municipal, dispensa
de chamamento público os seguintes serviços; Serviço
de Proteção Social para Pessoas com Deficiência,
ofertado exclusivamente no município, pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Cassilândia – APAE, recurso do Fundo Nacional de
Assistência Social.

Deste modo, somos favoráveis à dispensa de
chamamento público visando, à celebração de termo de
colaboração entre o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CASSILÂNDIA -
APAE, por apresentar proposta, que atende as
exigências e requisitos previstos no VI do art 30
combinado com o art. 33, da Lei n° 13.019, de
31/07/2014 alterada pela Lei no 13.204/2015 e demais
normas atinentes à espécie, e os documentos
indispensáveis a habilitação jurídica, técnica e
econômico-financeira, de regularidade fiscal e
trabalhista e quanto às restrições ao trabalho infantil.

CARMEM MONTELO
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
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